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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.

UNIDADES
CARGOS/
FUNÇÕES

No

DENOMINAÇÃO CARGO/
FUNÇÃO

NE/DAS
FG/FCT

5 Assessor Especial do Ministro 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

4 Assessor do Ministro 102.4
5 Assessor Técnico 102.3

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Assessoria Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Eventos e Cerimonial 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria Socioambiental 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
4 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Gerente de Projeto 101.4

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

6 Assistente Técnico 102.1
61 FG-1
68 FG-2
85 FG-3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS AD-
M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísti-
cos

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 11 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização e
O rg a n i z a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

6 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças e Conta-
bilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor jurídico 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral Jurídica de Assuntos
Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
de Transportes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral Jurídica de Assuntos
Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral Jurídica de Legislação
de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE POLÍTICA NACIO-
NAL DE TRANSPORTES

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Integração 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DE TRANSPORTES

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Avaliação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 19. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das
atividades do Ministério; e

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva.

Seção II
Dos Secretários e dos demais Dirigentes

Art. 20. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, monitorar e avaliar a execução das atividades das unidades
que integram suas respectivas Secretarias, e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno.

Art. 21. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, ao Corregedor, aos Subsecretários, aos Diretores, aos Co-
ordenadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,

coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas uni-

dades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas

áreas de competência.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 22. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos

órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as competências das res-

pectivas unidades e as atribuições dos seus dirigentes, observadas as

disposições deste Decreto.
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1

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES
EM TRANSPORTES

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Informação, Esta-
tística e Pesquisa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Sistemas de Infor-
mações Georreferenciadas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE GESTÃO DOS PRO-
GRAMAS DE TRANSPORTES

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
de Obras - Área 1

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
de Obras - Área 2

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
de Obras - Área 3

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
DE TRANSPORTES TERRESTRES

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE FOMENTO PARA
AÇÕES DE TRANSPORTES

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Programação e
Captação para o Desenvolvimento de
Tr a n s p o r t e s

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1
DEPARTAMENTO DA MARINHA
MERCANTE

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
6 Assistente 102.2
9 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estruturação de
Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
DAS 101.5 4,25 11 46,75 11 46,75
DAS 101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 41 132,43
DAS 101.3 1,91 28 53,48 32 61,12
DAS 101.2 1,27 64 81,28 67 85,09
DAS 101.1 1,00 76 76,00 76 76,00

DAS 102.5 4,25 5 21,25 6 25,50
DAS 102.4 3,23 15 48,45 13 41,99
DAS 102.3 1,91 8 15,28 6 11 , 4 6
DAS 102.2 1,27 36 45,72 33 41,91
DAS 102.1 1,00 31 31,00 44 44,00

SUBTOTAL 1 314 556,73 333 587,49
FG-1 0,20 61 12,20 61 12,20
FG-2 0,15 68 10,20 68 10,20
FG-3 0,12 85 10,20 85 10,20

SUBTOTAL 2 214 32,60 214 32,60
TOTAL 1+2 528 589,33 547 620,09

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SEGEP/MP P/ MT (a) DO MT P/ SEGEP/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,23 5 16,15 - -
DAS 101.3 1,91 4 7,64 - -
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -

DAS 102.5 4,25 1 4,25 - -
DAS 102.4 3,23 - - 2 6,46
DAS 102.3 1,91 - - 2 3,82
DAS 102.2 1,27 - - 3 3,81
DAS 102.1 1,00 13 13,00 - -

TO TA L
26 44,85 7 14,09

TOTAL DO REMANEJAMENTO (a-b) 19 30,76

ANEXO IV

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO REMANEJADO À SECRETARIA DE GESTÃO

PÚBLICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

POR FORÇA DO DECRETO No 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,25 1 4,25

TO TA L 1 4,25

DECRETO N
o

7.718, DE 4 DE ABRIL DE 2012

Autoriza a incorporação do Hospital Cristo Redentor S.A. e do Hospital Fê-
mina S.A. pelo Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 178 do Decreto-Lei no 200, de
25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a incorporação pelo Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. do
Hospital Cristo Redentor S.A. e do Hospital Fêmina S.A., sociedades anônimas sediadas na cidade de
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e controladas pela União.

Art. 2o A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e os administradores dos Hospitais de que
trata o art. 1o, sob a coordenação do Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., adotarão as pro-
vidências necessárias para a incorporação de que trata este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior
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